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A r t i g o 39 - Esta l e i entrará em vi g o r na 
data de sua publicação; produzindo e f e i t o s a p a r t i r de 12 de 
j a n e i r o de 1991. 

Palácio dos Bandeirantes, 27 de dezembro de 1990. 
ORESTES QUÉRCIA 
Manoel Luciano de Campos Filho, 

Respondendo pelo Expediente da Secretaria da 
Fazenda 

Eurico Hideki Ueda, 
Respondendo pelo Expediente da Secretaria de Eco

nomia e Planejamento 
Cláudio Ferraz de Alvarenga, 

Secretário do Governo 
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 27 de 

dezembro de 1990. 

VETO PARCIAL AO PROJETO DE LEI N ° 632/90 
São Paulo, 27 de dezembro de 1990 
A-n° 142/90 

S e n h o r P r e s i d e n t e 
Tenho a h o n r a de l e v a r ao c o n h e c i m e n t o de 

V o s s a Excelência, p a r a os d e v i d o s f i n s , q ue, nos t e r m o s do a r 
t i g o 2 8, § 12, c o m b i n a d o com o a r t i g o 47, i n c i s o I V , da C o n s 
tituição do L s t a d o , r e s o l v o v e t a r , p a r c i a l m e n t e , o P r o j e t a de 
l e i n9 6 3 2 , de 1990, a p r o v a d o p o r e s s a n o b r e Assembléia, c o n 
forme Autógrafo nQ 20 547, p o r mim r e c e b i d o ' , p a r c o n s i d e r a r 
contrária ao i n t e r e s s e público a disposição o r a i m p u g n a d a . 

A p r o p o s i t u r a , de minha i n i c i a t i v a , tem 
p o r o b j e t i v u i n t r o d u z i r modificações na L e i ns 6606, de 20 de_ 
de z e m b r o de 1989, que c u i d a do I m p o s t o s o b r e a P r o p r i e d a d e de 
Veículos A u t o m o t o r e s - IPVA. 

R e c a i o v e t o s o b r e o i n c i s o 11 do • a r t i g o 
i s , que dá nova redação ao a r t i g o 12 tia r e f e r i d a L e i ne 6606, 

e que f o i a l t e r a d u através de emenda l e g i s l a t i v a . 

0 t e x t o o r i g i n a l atribuía ao E x e c u t i v o a 
fixação d a s dütas de v e n c i m e n t o do i m p o s t o , nas m o d a l i d a d e s de 
pagamento quf; e s p e c i f i c a v a - a n t e c i p a d o , único, ou em três 
p a r c e l a s m e n s a i s , c o r r i g i d a s m o n e t a r i a m e n t e — a d m i t i n d o , na 
p r i m e i r a hipótese, a p o s s i b i l i d a d e da concessão de i n c e n t i v o s . 

Na redação a p r o v a d a p o r e s s a egrégia C a s a , 
e s t a t u i - s e , d e s d e l o g o , redução de 20X do v a l o r i n t e g r a l do 
i m p o s t o d e v i d o , d e s d e que pago até o último d i a útil do mês de 
j a n e i r o ; r e d u z - s e , p o r o u t r o l a d o , a correção monetária, que 
p a s s a a i n c i d i r , a p e n a s , s o b r e a t e r c e i r a p a r c e l a , no c a s o de 
pagamento p a r c e l a d o . 

As b e n e s s e s c o n c e d i d a s p e l a emenda a p r o v a 
da atingirão, como é óbvio, a arrecadação do i m p o s t o , d i m i -
n u i n d o - a c o n s i d e r a v e l m e n t e , e de modo m a r c a n t e , no mês de j a 
n e i r o , em p e r c e n t u a l s u p e r i o r a o s índices p r e v i s t o s p a r a a i n 
flação. 

É e v i d e n t e que a alteração em c a u s a não 
pode s e r a c o l h i d a , t a n t o m a i s em momento em que tão aguda se 
m a n i f e s t a a c r i s e econômica. Da redução do v a l o r do i m p o s t o a 
s e r a r r e c a d a d o hão de r e s u l t a r prejuízos p a r a a c o l e t i v i d a d e , 
que ser-á d i r e t a m e n t e a f e t a d a p e l a menor soma de r e c u r s o s a s e 
rem r e p a r t i d o s e n t r e o E s t a d o e os Municípios. 

P r e j u d i c a d o s serão, p o r c e r t o , serviços e 
o b r a s e s s e n c i a i s , de i n t e r e s s e da população como um t o d o , e 
e s p e c i a l m e n t e as camadas menos f a v o r e c i d a s , em f a c e da redução 
dos i n v e s t i m e n t o s públicos d e c o r r e n t e da diminuição da r e c e i t a 
do E s t a d o . 

Impõe-se, a s s i m , a impugnação do d i s p o s i 
t i v o , p a r a q u e , ao menos, c o n t i n u e a v i g o r a r , em s u a a t u a l r e 
dação, o a r t i g o 12 da L e i nQ 6 6 0 6 / 0 9 , que c o l o c a em t e r m o s 
m a i s consentâneos com o i n t e r e s s e público o s i s t e m a de a r r e c a 
dação do I P V A , ao d i s p o r que o t r i b u t o será c o b r a d o em três 
p a r c e l a s m e n s a i s , i g u a i s e s u c e s s i v a s , i n c u m b i n d o o E x e c u t i v o 
de f i x a r a n u a l m e n t e e s c a l a com d a t a s de v e n c i m e n t o das p a r c e 
l a s , f a c u l t a n d o - l h e o e s t a b e l e c i m e n t o de i n c e n t i v o s p a r a o p a 
gamento a n t e c i p a d o e v e d a n d o a correção monetária quando o r e 
c o l h i m e n t o se d e r d e n t r o d o s p r a z o s . 

E x p o s t a s as razões que me i n d u z e m a v e t a r 
p a r c i a l m e n t e o P r o j e t o de l e i ne 6 3 2 , de 1990, e f a z e n d o - a s 
p u b l i c a r nos t e r m o s do a r t i g o 2 8, § 32, da Constituição E s t a 
d u a l , r e s t i t u o o a s s u n t o ao o p o r t u n o reexame d e s s a i l u s t r e A s 
sembléia . 

R e i t e r o a V o s s a Excelência os p r o t e s t o s de 
minha a l t a consideração. 

O r e s t e s Quércia 
GOVERNADOR DO ESTADO 

A Sua Excelência o S e n h o r D e p u t a d o Mauro B r a g a t o , 10 V i c e - P r e -
s i d e n t e em exercício na Presidência da Assembléia L e g i s l a t i v a 
do E s t a d o . 

LEI N? 7.003, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1990 
Altera a Lei n° 6556, de 30 de 
novembro de 1989, que dispõe sobre a 
destinação de recursos do ICMS para 
a construção de casas populares e dá 
outras providências 

0 G o v e r n a d o r do E s t a d o de S3o P a u l o : 

Faço s a b e r que a Assembléia L e g i s l a t i v a 
d e c r e t a e eu p r o m u l g o a s e g u i n t e l e i : 

A r t i g o 1 Q - Passam a v i g o r a r com a s e g u i n 
t e redação os a r t i g o s 33, 50, 6» e 70 da L e i ne 6.r>56, de 30 de 
novembro de 1989: 

" A r t i g o 33 - Até 31 de dezembro de 1991, a 
alíquota de 17% ( d e z e s s e t e p o r c e n t o ) p r e v i s t a no 
i n c i s o I do a r t i g o 34 da L e i n« 6374, de i a de março 
de 1989, f i c a e l e v a d a em 1 (um) p o n t o p e r c e n t u a l , 
p a s s a n d o p a r a 1 856 ( d e z o i t o p o r c e n t o ) . " 

" A r t i g o 5 o - Os recursos f i n a n c e i r o s que. 
vierem a ser atribuídos à Nossa Caixa Nosso Banco 
S/A ou ao Banco do Estado de S3o Paulo S/A ou à 
CDHU, para o fim indicado nesta l e i , serão d e s t i n a 
dos obrigatoriamente ao financiamento de • programas 
h a b i t a c i o n a i s de i n t e r e s s e da população do Estado. 

§ 1° - Os p r o g r a m a s h a b i t a c i o n a i s r e f e r i 
dos n e s t e a r t i g o serão d e s e n v o l v i d o s e e x e c u t a d o s 
p e l a Companhia de D e s e n v o l v i m e n t o H a b i t a c i o n a l e U r 
bano do E s t a d o de 5áo P a u l o — CDHU, 

§ 2fi - A S e c r e t a r i a da F a z e n d a publicará, 
m e n s a l m e n t e , no Diário O f i c i a l , b a l a n c e t e d e m o n s t r a 
t i v o do acréscimo da arrecadação d e c o r r e n t e da e l e 
vação da alíquota p r e v i s t a no a r t i g o 3Q, bem como do 
v a l o r dos r e c u r s o s r e p a s s a d o s à Companhia de D e s e n 
v o l v i m e n t o . H a b i t a c i o n a l e Urbano do E s t a d o de São 
P a u l o p a r a aplicação em p r o g r a m a s h a b i t a c i o n a i s . 

§ 3 0 - A N o s s a C a i x a N o s s o Banco S/A, o 
Banco do E s t a d o de Sâo P a u l o S/A, e a Companhia de 
D e s e n v o l v i m e n t o H a b i t a c i o n a l e Urbano do E s t a d o de 
São P a u l o - C0HU encaminharão à Assembléia L e g i s l a 
t i v a , t r i m e s t r a l m e n t e , relatório dos r e c u r s o s r e c e 
b i d o s e de s e u s r e n d i m e n t o s , bem como d o s p r o g r a m a s 
h a b i t a c i o n a i s a que se r e f e r e e s t e a r t i g o . 

A r t i g o 6 0 - Na medida em que r e t o r n a r e m às 
e n t i d a d e s m e n c i o n a d a s no a r t i g o a n t e r i o r , os r e c u r 
s o s serão r e a p l i c a d o s em p r o g r a m a s de d e s e n v o l v i m e n 
t o h a b i t a c i o n a l , u r b a n o e r u r a l , com as mesmas c a 
racterísticas. 

Parágrafo único - A Companhia de D e s e n v o l 
v i m e n t o H a b i t a c i o n a l e Urbano do E s t a d o de São P a u l o 
- CDHU, e a N o s s a C a i x a N o s s o Banco S/A deverão e n 
v i a r a Assembléia L e g i s l a t i v a , b a l a n c e t e s e relató
r i o s t r i m e s t r a i s , r e s p e c t i v a m e n t e , dos r e c u r s o s que 
r e t o r n a r e m e da sua e f e t i v a aplicação em p r o g r a m a s 
h a b i t a c i o n a i s u r b a n o s e r u r a i s . 

A r t i g o 7 0 - Os p r o g r a m a s h a b i t a c i o n a i s s e 
rão d e s t i n a d o s às famílias de b a i x a r e n d a , p r i o r i 
z ando as que possuem r e n d a f a m i l i a r até 5 ( c i n c o ) 
salários mínimos, c u j a s prestações não poderão u l 
t r a p a s s a r a 2 0 * ( v i n t e p o r c e n t o ) da r e f e r i d a r e n d a . 

Parágrafo único - Os a d q u i r e n t e s a que se 
r e f e r e e s t e a r t i g o t e r S o prestações s u b s t a n c i a l m e n t e 
s u b s i d i a d a s , na f o r m a que d i s p u s e r o r e g u l a m e n t o . " 

A r t i g o 28 - Serão a b e r t o s , d u r a n t e o e x e r 
cício de 1991, créditos s u p l e m e n t a r e s , d e s t i n a d a s a aumento de 
c a p i t a l da N o s s a C a i x a N o s s o Banco S/A ou do Banco do E s t a d o 
de 53o P a u l o S/A ou da Companhia de D e s e n v o l v i m e n t o H a b i t a c i o 
n a l e U r b a n o do E s t a d o de S3o P a u l o — CDHU, n u n c a i n f e r i o r à 
r e c e i t a r e s u l t a n t e da elevação da alíquota r e f e r i d a no a r t i g o 
3o da L e i na 6556, de 30 de novembro de 1989, a l t e r a d o p e l o 
a r t i g o a n t e r i o r . 

A r t i g o 30 - Os r e c u r s o s f i n a n c e i r o s d e c o r 
r e n t e s da execução d e s t a l e i , serão d e p o s i t a d o s em c o n t a e s p e 
c i a l p a r a o f i m e s t a b e l e c i d o no artigo 5 0 da L e i na 6556, de 
30 de novembro de 1989, com redação dada p o r e s t a l e i , e, 
a p l i c a d o s , i n c l u s i v e s e u s r e n d i m e n t o s , nos p r o g r a m a s h a b i t a 
c i o n a i s no p r a z o máximo de d e z o i t o meses. 

A r t i g o 48 - A arrecadação p r o v e n i e n t e da 
aplicação d e s t a l e i deverá s e r t r a n s f e r i d a às e n t i d a d e s i n d i 
c a d a s no a r t i g o 2 0 a t ' o último d i a do mês subseqüente ao " do 
r e p a s s e e f e t u a d o ao T e s o u r o p e l o s a g e n t e s a r r e c a d a d o r e s . 

A r t i g o 50 - F i c a r e v o g a d o o a r t i g o 40 da 
L e i ns 6556, de 30 de novembro de 1989. 

A r t i g o 60 - 0 i t e m 3, § 10, do a r t i g o 34, . 
da L e i ns 6374, de 1° de março de 1989, a l t e r a d o p e l o a r t i g o 
10 da L e i no 6556, de 30 de novembro de 1989, p a s s a a v i g o r a r 
com a s e g u i n t e redação: 

"? - Ví% ( d o z e p o r c e n t o ) nas operações 
com a r r o z , feijão, pão, s a l , f a r i n h a de m a n d i o c a e 
p r o d u t o s comestíveis r e s u l t a n t e s do a b a t e de a v e , 
c o e l h o ou de gado, em e s t a d o n a t u r a l , r e s f r i a d o s ou 
c o n g e l a d o s , e c h a r q u e . " 

A r t i g o 70 - E s t a l e i entrará em v i g o r na 
d a t a de s u a publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 27 de dezembro de 1990. 
ORESTES QUÉRCIA 
Manoel Luciano de Campos Filho, 

Respondendo pelo Expediente da 
Secretaria da Fazenda 

Eurico Hideki Ueda, 
Respondendo pelo Expediente da 

Secretaria de Economia e Planejamento 
Cláudio Ferraz de Alvarenga, 

Secretário do Governo 
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 27 de 

dezembro de 1990. 

LEI N? 7.004, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1990 
Autoriza o Departamento de Estradas de Ro
dagem a doar imóvel situado em Pontal 

0 G o v e r n a d o r do E s t a d a de SBo P a u l o : 

Faço s a b e r que a Asseabléia L e g i s l a t i v a , 
d e c r e t a e e u p r o a u l g o a s e g u i n t e l e i : 

A r t i g o 10 - F i c a o D e p a r t a m e n t o de E s t r a 
das de Rodagem - DER, a u t o r i z a d o a a l i e n a r , p o r doação, ao Mu
nicípio de P o n t a l , imóvel constituído p o r f a i x a de t e r r e n o com 
47 500m*, que i n t e g r a o a c e s s o d e s s a c i d a d e ò R o d o v i a 
S P - 3 4 3 / 3 2 2 , d e s t i n a d o a utilização como v i a pública, c a r a c t e 
r i z a d o na P l a n t a no 3672/ST-8, c o n s t a n t e do P r o c e s s o no 
203 461/88-DER, a s s i m d e s c r i t o e c o n f r o n t a d o : 

i n i c i a no p o n t o "A", na a l t u r a da e s t a c a 
Z e r o (km 9+350m) do A c e s s o S P - 3 4 3 / 3 2 2 , s i t u a d a no 
l a d o e s q u e r d o , j u n t o à c e r c a de d i v i s a do DER com o 
J a r d i m Raimunda F e r n a n d e s ; d e s s e ponto., segue a d i 
v i s a , c o n f r o n t a n d o cora o J a r d i m Raimunda F e r n a n d e s , 
na distância de 235,60m ( d u z e n t o s e t r i n t a e c i n c o 
m e t r o s e s e s s e n t a centímetros) até o p o n t o "B"; d e s 
se p o n t o , s e g u e c o n f r o n t a n d o com Totí Imóveis S/C 
L t d a . , na distância de 581,Q5m ( q u i n h e n t o s e o i t e n t a 
e um m e t r o s e c i n c o centímetros), até o p o n t o "C"; 
d e s s e p o n t o , s e g u e na distância de 133,35m ( c e n t o e 
t r i n t a e três m e t r o s e t r i n t a e c i n c o centímetros), 
c o n f r o n t a n d o com a Companhia Açucareira S a n t a E l i s a 

C.A.S.E., até e n c o n t r a r o p o n t o "D", na a l t u r a da 
e s t a c a 47+lOm (km 8+400m), j u n t o ao Córrego do A l g o 
dão; d e s s e p o n t o , d e f l e t e a d i r e i t a e segue na d i s 
tância de 50m (cinqüenta m e t r o s ) , c o n f r o n t a n d o com o 
DER, até encontrai o por>to "E"; d e s s e p o n t o , d e f l e t e 
à ' d i r e i t a e s e g u e a d i v i s a , na distância de 413,Olm 
( q u a t r o c e n t o e t r e z e m e t r o s e um centímetro), c o n 
f r o n t a n d o com a Área I n d u s t r i a l da P r e f e i t u r a de 
P o n t a l , até e n c o n t r a r o p o n t o " F " ; d e s s e p o n t o , s e 
gue na distância de 146,80m ( c e n t o e q u a r e n t a e s e i s 
m e t r o s e o i t e n t a centímetros), c o n f r o n t a n d o com o 
Estádio M u n i c i p a l de P o n t a l , até o p o n t o "G"; d e s s e 
p o n t o , s e g u e na distância de 390,19m ( t r e z e n t o s e 
n o v e n t a m e t r o s e d e z e n o v e centímetros), c o n f r o n t a n d o 
com a Companhia Açucareira S a n t a E l i s a - C.A.S.E., 
até e n c o n t r a r o p o n t o "H", l o c a l i z a d o no l a d o d i r e i 
t o da e s t a c a Z e r o (km 9+350m); d e s s e p o n t o , d e f l e t e 
à d i r e i t a e s e g u e na distância de 50m (cinqüenta me
t r o s ) , c o n f r o n t a n d o com a l i n h a demarcatória do pe
rímetro " u r b a n o de P o n t a l , até e n c o n t r a r o p o n t o "A" 
i n i c i a l , e n c e r r a n d o a área de 47 íOOm 1 ( q u a r e n t a e 
s e t e m i l e q u i n h e n t o s m e t r o s q u a d r a d o s ) . 

A r t i g o 2« - Da e s c r i t u r a deverão c o n s t a r 
cláusulas, t e r m o s e condições que a s s e g u r e m a e f e t i v a u t i l i z a 
ção do imóvel p a r a o f i m a que se d e s t i n a e que impeçam sua 
transferência a q u a l q u e r título, e s t i p u l a n d o - s e que, no caso 
de i n a d i m p l e m e n t o , será o c o n t r a t o r e s c i n d i d o , r e v e r t e n d o a 
a l u d i d a f a i x a de t e r r e n o ao D e p a r t a m e n t o de E s t r a d a s de Roda
gem - DER, i n d e p e n d e n t e m e n t e de indenização p o r b e n f e i t o r i a s 
r e a l i z a d a s . 

A r t i g o 30 - E s t a l e i entrará em v i g o r na 
d a t a de s u a publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 27 de dezembro de 1990. 
ORESTES QUÉRCIA 
José Eduardo de Barros Poyares, 

Respondendo pelo Expediente 
da Secretaria da Justiça 

Antonio Carlos Rios Corral, 
Secretário dos Transportes 

Cláudio Ferraz de Alvarenga, 
Secretário do Governo 

Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 27 de 
dezembro de 1990 

LEI N? 7.005, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1990 
(Projeto de lei n? 620/89, do Deputado Rubens 

Lara) 
Declara de utilidade pública a entida
de que especifica 
0 G o v e r n a d o r do E s t a d o de São P a u l o : 

Faço s a b e r que a Asseabléia L e g i s l a t i v a 
d e c r e t a e e u p r o a u l g o a s e g u i n t e l e i : 

A r t i g o 10 _ t d e c l a r a d o de u t i l i d a d e 
pública o Centro Educacional Comunitário do Menor C a r e n t e ou 
Aband o n a d o "-Ademir de A l m e i d a Lemos", com s e d e na C a p i t a l , 

A r t i g o 20 - E s t a l e i entrará em v i g o r na 
d a t a de s u a publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 27 de dezembro de 1990. 
ORESTES QUÉRCIA 
José Eduardo de Barros Poyares, Respondendo pelo 

expediente da Secretaria da Justiça 
Joaquim Vicente Ferreira Bevilacqua, Secretário do 

Trabalho e da Promoção Social 
Alda Marco Antonio, Secretária do Menor 
Cláudio Ferraz de Alvarenga, Secretário do Governo 
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 27 de 

dezembro de 1990. 

LEI N° 7.006, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1990 
Autoriza a Fazenda do Estado a doar 
imóvel situado em Praia Grande 
0 G o v e r n a d o r do E s t a d o dc São P a u l o : 

Faço s a b e r que a Assembléia L e g i s l a t i v a 
d e c r e t a e eu p r o m u l g o a s e g u i n t e l e i : 

A r t i g o 10 - F i c a a F a z e n d a do E s t a d o a u t o 
r i z a d a a d o a r ao "Lar dos V e l h i n h o s de P i r a c i c a b a " , área de 
t e r r a s i t u a d a em P r a i a G r a n d e , d e s t i n a d a à construção de Gero-
parque-Colónia a s e r u t i l i z a d o p o r g r u p o s de anciãos r e s i d e n 
t e s nos L a r e s de v e l h i n h o s do E s t a d o de São P a u l o , c a r a c t e r i 
z a d a na P l a n t a ne 39/89 da P r o c u r a d o r i a G e r a l do E s t a d o , c o n s 
t a n t e do P r o c e s s o ne 100686/89-PGE, que a s s i m s e d e s c r e v e e 
c o n f r o n t a : 

i n i c i a no p o n t o "A", s i t u a d o no l i m i t e dos 
t e r r e n o s de m a r i n h a e a l i n h a de d i v i s a do Balneário 
Ipanema M i r i m ; d e s s e p o n t o , segue em l i n h a r e t a com 
o rumo magnético de N34250'W ( f e v e r e i r o de 1972) e a 
distância de 639,86m ( s e i s c e n t o s e t r i n t a e nove me
t r o s e o i t e n t a e s e i s centímetros), até e n c o n t r a r o 
p o n t o "B", s i t u a d o no a l i n h a m e n t o p r e d i a l e s q u e r d o 
da A v e n i d a P r e s i d e n t e K e n n edy, c o n f r o n t a n d o , do pon
t o "A" ao p o n t o "B", com área p e r t e n c e n t e ao Balneá
r i o Ipanema M i r i m ; do p o n t o "B" d e f l e t e à e s q u e r d a e 
segue p e l o a l i n h a m e n t o p r e d i a l e s q u e r d o da A v e n i d a 
P r e s i d e n t e Kennedy, numa distância de 53,42m ( c i n 
qüenta e três m e t r o s e q u a r e n t a e d o i s centímetros), 
até e n c o n t r a r o p o n t o "C"; d e s s e p o n t o , d e f l e t e a 
e s q u e r d a e segue em l i n h a r e t a com o rumo magnético 
de S34S50'E ( f e v e r e i r o de 1972) e a distância de 
635,41(11 ( s e i s c e n t o s e t r i n t a e c i n c o m e t r o s e qua
r e n t a ' e um centímetros) até e n c o n t r a r o p o n t o "D", 
c o n f r o n t a n d o , do p o n t o "C" ao p n n t o "D", com área 
p e r t e n c e n t e ao Balneário P a l m a r e s ; do p a n t o "D" de
f l e t e a e s q u e r d a e segue em l i n h a r e t a numa distân
c i a de 55rn (cinqüenta e c i n c o melros), c o n f r o n t a n d o 
com t e r r e n o s de marinhe, até e n c o n t r a r o p o n t o "A", 
i n i c i a l , e n c e r r a n d o o polígono a área de 30 523,35m 1 

( t r i n t a m i l , q u i n h e n t o s e v i n t e e três m e t r o s qua
d r a d o s e t r i n t a e c i n c o decímetros q u a d r a d o s ) . 

A r t i g o 2 Q - Da e s c r i t u r a deverão c o n s t a r 
cláusulas, t e r m o s e condições que a s s e g u r e m a e f e t i v a u t i l i z a 
ção do imóvel p a r a o f i m a que se d e s t i n a e impeçam a sua 
transferência, a q u a l q u e r título, e s t i p u l a n d o - s e que, em caso 
de i n a d i m p l e m e n t o , será o c o n t r a t o r e s c i n d i d o i n d e p e n d e n t e m e n 
t e de indenização p o r b e n f e i t o r i a s r e a l i z a d a s . 

A r t i g o 39 - E s t a i e i entrará em v i g o r na 
d a t a de sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 27 de dezembro de 1990. 
ORESTES QUÉRCIA -
José Eduardo de Barros Poyares, 

Respondendo pelo expediente 
da Secretaria da Justiça 

Cláudio Ferraz de Alvarenga, 
Secretário do Governo 

Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 27 de 
dezembro de 1990. 

DECRETOS i . 

DECRETO N? 32.789, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1990 
Dispõe sobre abertura de crédito suple
mentar ao orçamento da Secretaria de 
Economia e Planejamento, visando ao 
atendimento de Despesas de Capital 

ORESTES QUÉRCIA, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais e de conformida
de com o que dispõe o Parágrafo Dnico, do artigo 6?, da 
Lei nV 6.626, de 27 de dezembro de 1989, 


